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Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DO PARA-INCRA/SR-01 
Exercício: 2014 
Município: Belém - PA 
Relatório nº: 201503808 
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO 
PARÁ 
 

 
 

_______________________________________________ 

Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/PA,  
 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201503808, e 
consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, 
de 06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de 
contas anual apresentada pela Superintendência Regional do Incra no Pará – Incra/SR-
01. 

 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo foram realizados no período de 01 a 18 de junho de 2015, por 
meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao longo do exercício 
sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela unidade auditada, em 
estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal. 

Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

De acordo com o escopo de auditoria firmado, por meio da Ata de Reunião realizada em 
01 de dezembro de 2014, entre a Controladoria-Geral da União-Regional/PA e a 
Secretaria de Controle Externo do Estado Pará (SECEX/PA) foram efetuadas as 
seguintes análises: 

1. Verificação do atingimento dos resultados quantitativos e qualitativos das Ação 210U 
– Certificação de Cadastro de Imóveis Rurais do Macroprocesso de Ordenamento da 
Estrutura Fundiária, e da Ação 211A, do Macroprocesso Desenvolvimento de Projetos 
de Assentamento. 
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2. Análise aos procedimentos destinados à contratação de fornecedores para os serviços 
de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Reforma Agrária – ATER, incluindo 
análise às chamadas públicas e à execução dos contratos.  

3. Verificação do atendimento das recomendações da CGU e determinações do TCU 
nas quais conste expressa a manifestação da CGU sobre seu atendimento e respectivos 
controles administrativos correlatos. 

O Relatório de Auditoria encontra-se dividido em duas partes: Resultados dos 
Trabalhos, que contempla a síntese dos exames e as conclusões obtidas; e Achados de 
Auditoria, que contém o detalhamento das análises realizadas. Consistindo, assim, em 
subsídio ao julgamento das contas apresentadas pela Unidade ao Tribunal de Contas da 
União – TCU. 

Registra-se que os Achados de Auditoria apresentados neste relatório foram 
estruturados, preliminarmente, em Programas e Ações Orçamentárias organizados em 
títulos e subtítulos, respectivamente, segundo os assuntos com os quais se relacionam 
diretamente. Posteriormente, apresentam-se as informações e as constatações que não 
estão diretamente relacionadas a Programas/Ações Orçamentários específicos.. 

 

 
2. Resultados dos trabalhos 
 
 

Os trabalhos de auditoria levados a efeito, fundamentados nos procedimentos de 
auditoria estabelecidos na Ordem de Serviço, resultaram na identificação de 
impropriedades na gestão, cujos impactos analisamos a seguir. 
 

 
2.1 Avaliação da Conformidade das Peças 

Com a finalidade de avaliar a conformidade do processo de contas da unidade auditada, 
foram analisadas as peças do Processo de Contas da Superintendência Regional do Incra 
no Estado do Pará - SR-01/PA constante no Sistema de Prestação de Contas do Tribunal 
de Contas da União (e-Contas), conforme os termos da DN TCU nº 134, de 4 de 
dezembro de 2013 (e alterações da DN TCU nº 139, de 24 de setembro de 2014) e da 
DN TCU nº 140, de 15 de outubro de 2014. 
  
Após os exames realizados, concluiu-se que a UJ elaborou todas as peças a ela 
atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da União, para o exercício de 2014, 
assim como, apresentou os conteúdos obrigatórios nos termos das Decisões Normativas.  

Além disso, o Parecer da Auditoria Interna, relativo à Prestação de Contas para o 
exercício de 2014, não contém todas as informações elencadas no Anexo III à Decisão 
Normativa TCU 140, de 15 de outubro de 2014, como segue: 

a) demonstração de como a área de auditoria interna está estruturada; como é feita 
a escolha do titular; qual o posicionamento da unidade de auditoria na estrutura 
da unidade jurisdicionadas (UJ); 
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b) descrição das rotinas de acompanhamento e de implementação, pela UJ, das 
recomendações da auditoria interna; 

c) informações sobre a existência ou não de sistemática e de sistema para 
monitoramento dos resultados decorrentes dos trabalhos da auditoria interna; 

d) informações sobre como se certifica de que a alta gerência toma conhecimento 
das recomendações feitas pela auditoria interna e assume, se for o caso, os 
riscos pela não implementação de tais recomendações; 

e) descrição da sistemática de comunicação à alta gerência, ao conselho de 
administração e ao comitê de auditoria sobre riscos considerados elevados 
decorrentes da não implementação das recomendações da auditoria interna pela 
alta gerência; 

f) informações gerenciais sobre a execução do plano de trabalho da auditoria 
interna do exercício de referência das contas. 

  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação do Macroprocesso Ordenamento da Estrutura Fundiária 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, conforme o escopo 
definido e registrado nos termos dos §§ 6º, 7º e 8º do Art. 9º da DN/TCU nº 140, de 15 
de outubro de 2014, e com o intuito de analisar a execução do macroprocesso finalístico 
da gestão de Ordenamento da Estrutura Fundiária selecionou-se a Ação 210U - 
Organização da Estrutura Fundiária, considerando-se as seguintes questões de auditoria: 
(i) O gerenciamento dos requerimentos e dos processos físicos de cadastramento de 
imóveis rurais obedece à ordem cronológica de protocolo de requerimento? (ii) Existe 
controle sobre a duplicidade de requerimento de certificação, por meio de processos 
físicos e de requerimento virtual via Sigef? (iii) O corpo técnico do Comitê de 
Certificação é suficiente e capacitado para analisar o montante de pendências de 
certificação geradas pelo Sigef? e (iv) Os agentes externos ao Incra estão impactando 
negativamente o processo de certificação de forma a aumentar o tempo de 
processamento?  
 
A referida Ação tem por objetivo a realização de trabalhos de identificação, 
levantamento ocupacional, atualização cadastral, vistoria, georreferenciamento, análise 
processual, titulação das ocupações rurais, pagamento de indenizações, qualificação dos 
beneficiários da regularização fundiária e seu público potencial, além da definição de 
diretrizes de políticas agrária e agrícola e a manutenção de sistemas e cadastros 
eletrônicos de uso nacional, por meio da atualização de bancos de dados, e demais 
medidas de cunho operacional, inclusive o apoio aos estados na implementação do 
Cadastro de Terras e modernização de cartórios correlatos, com vistas à legalização de 
imóveis rurais e otimização do alcance dos resultados da regularização fundiária em 
todo o País. 
 
Com base em análise, por amostragem, nos processos de certificação iniciados por meio 
físico, constatou-se que o gerenciamento dos requerimentos dos referidos processos 
obedece à ordem cronológica de protocolo de requerimento. Constatou-se, no entanto, 
conforme descrito em ponto específico deste Relatório, que o Incra-SR01 não realiza o 
controle sobre a duplicidade de requerimento de certificação, por meio de processos 
físicos e de requerimento virtual via Sigef.  Por outro lado, o corpo técnico do Comitê 
de Certificação é suficiente e capacitado para analisar o montante de pendências de 
certificação geradas pelo Sigef. Por fim, ficou evidenciado que os agentes externos ao 
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Incra-SR/01 não estão impactando negativamente o processo de certificação de forma a 
aumentar o tempo de processamento.    
##/Fato## 

 
 
2.3 Avalição do Macroprocesso Desenvolvimento de Projetos de Assentamento  

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, conforme o escopo 
definido e registrado nos termos dos §§ 6º, 7º e 8º do Art. 9º da DN/TCU nº 140, de 15 
de outubro de 2014, e com o intuito de analisar a execução do macroprocesso finalístico 
da gestão de Desenvolvimento de Projetos de Assentamento selecionou-se a Ação 211A 
- Desenvolvimento de Assentamentos Rurais, considerando-se as seguintes questões de 
auditoria: (i) Os resultados quantitativos e qualitativos referentes à Ação foram 
atingidos? (ii) Foi guardada coerência na relação Objeto do Gasto X Finalidade da 
Ação?  

 
A referida Ação tem por finalidade a priorização a partir do levantamento das demandas 
de infraestrutura, dos projetos de assentamento a serem beneficiados com a implantação 
ou com a recuperação de infraestrutura, além da realização de gestão ambiental dos 
projetos, supervisão, fiscalização e acompanhamento das famílias assentadas na 
aplicação adequada do Crédito de Instalação, concessão de documentação, e demais 
ações visando proporcionar as condições necessárias para o desenvolvimento 
sustentável dos assentamentos. 

Essa Ação se insere no contexto do Programa de Governo 2066, Reforma Agrária e 
Ordenamento da Estrutura Fundiária, o qual tem por objetivo aumentar a governança 
sobre a malha fundiária, gerenciar o ordenamento fundiário por meio dos sistemas 
cadastrais e cartográficos do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra), realizar a fiscalização das informações cadastrais da propriedade, controlar a 
aquisição de imóveis por estrangeiros, proceder à certificação dos imóveis rurais e 
combater a grilagem de terra pública. 

Na avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da Ação 211A, em especial 
quanto ao cumprimento da meta financeira planejada constatou-se que não foi superada, 
uma vez que, a execução ficou abaixo de 80%. A meta orçamentária foi estabelecida em 
R$ 33.848.028,00, enquanto que a despesa liquidada ficou em R$ 16.777.847,17, ou 
49,57% do previsto.  

No Plano Orçamentário “Gestão Ambiental em Projetos de Assentamento de Reforma 
Agrária”, constatou-se uma discrepância entre a execução física e a execução financeira, 
uma vez que a meta física teve uma execução de 112,5%, enquanto a execução 
financeira (despesa liquidada), ficou em 36,8%. Além disso, a execução financeira ficou 
abaixo de 80% do previsto. 

No Plano Orçamentário “Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em 
Projetos de Assentamento”, novamente foi identificada uma discrepância considerável 
entre a execução física e a execução financeira, uma vez que a meta física ficou em 
445,3%, enquanto a execução financeira (despesa liquidada), ficou em 46,0%.  
Constatou-se, ainda, uma diferença considerável entre a meta física e a execução física, 
uma vez que o executado superou a meta inicialmente prevista em 345,3%, o que pode 
ser um indicativo de meta subestimada. Além disso, a execução financeira ficou abaixo 
de 80% do previsto. 
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No Plano Orçamentário “Supervisão e Fiscalização da Concessão do Crédito Instalação 
às Famílias Assentadas da Reforma Agrária”, identificou-se uma discrepância entre a 
execução da meta física e a execução financeira, uma vez que a meta física teve uma 
execução de 1.160,37%, enquanto a execução financeira (despesa liquidada), ficou em 
101,47%.  Novamente, ocorreu uma considerável diferença entre a meta física e a 
execução física, uma vez que o executado superou a meta em 1.060,37%, o que pode ser 
um indicativo de uma meta excessivamente subestimada.  

No Plano Orçamentário “Supervisão Ocupacional de Projetos de Assentamento”, foi 
identificada uma discrepância entre a execução da meta física e a execução financeira, 
uma vez que a meta física teve uma execução de 46,56%, enquanto a execução 
financeira (despesa liquidada), ficou em 81,20%.  Da mesma forma que os planos 
anteriormente citados, execução física ficou abaixo de 80% do previsto. 

No Plano Orçamentário “Demarcação Topográfica em Projetos de Assentamento”, 
notou-se uma discrepância entre a execução da meta física e a execução financeira, uma 
vez que a meta física teve uma execução de 1.223,46%, enquanto a execução financeira 
(despesa liquidada), ficou em 329,31%.   

Indagado por esta CGU-R/PA para apresentar as justificativas pertinentes, o Gestor não 
se pronunciou até o encerramento desta auditoria. 

Por fim, foi constatado que que o Incra SR/01 guardou coerência, no exercício de 2014, 
na relação Objeto do Gasto X Finalidade da Ação 211A.   
##/Fato## 

 
 
2.4 Avaliação da Situação das Transferências Voluntárias 

 Ressalta-se que em reunião realizada entre a SECEX/PA e a Controladoria-Geral da 
União – Regional/PA, em 1º de dezembro de 2014, foram fixados os conteúdos que 
seriam examinados durante a realização da auditoria anual de contas.  

Nesse sentido, a avaliação de transferências voluntárias foi contemplada para Ação 
210S – Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma Agrária, contudo esta ação 
finalística da Unidade não foi executada por meio desta modalidade de transferência, no 
exercício sob exame. 

Deste modo, não foi realizada a avaliação da gestão de transferência voluntária 
executada pela Superintendência.   
##/Fato## 

 
 
2.5 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, conforme o escopo 
definido e registrado nos termos dos §§ 6º, 7º e 8º do Art. 9º da DN/TCU nº 140, de 15 
de outubro de 2014, e com o intuito de avaliar a regularidade dos processos licitatórios e 
das contratações e aquisições realizadas por meio de dispensa de licitação, foram 
avaliados os atos praticados na execução dos serviços de Assistência Técnica e 
Extensão Rural – Ater, no âmbito do Incra-SR/01, no exercício de 2014. 
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Os serviços de Ater fazem parte do Programa Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – Pronater, 
consubstanciados pela Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e compreende os 
serviços de educação não formal, de caráter continuado, no meio rural, que promove 
processos de gestão, produção, beneficiamento e comercialização das atividades e dos 
serviços agropecuários e não agropecuários, inclusive das atividades agroextrativistas, 
florestais e artesanais. 

Os contratos administrativos de Assistência Técnica e Extensão Rural (Ater) estão 
inseridos em um ciclo de gestão, que se inicia com o planejamento das contratações, 
incluindo a identificação do público beneficiário, da demanda de serviços, do objeto e 
da abrangência geográfica - materializados nas Chamadas Públicas de Ater – e que tem 
continuidade na seleção de propostas, na contratação das entidades executoras, na 
execução do contrato, em sua gestão e acompanhamento, no arquivamento do processo 
e na avaliação da efetividade da prestação de serviços. 

Os objetivos principais do Ater são: 

I - promover o desenvolvimento rural sustentável; 
II - apoiar iniciativas econômicas que promovam as potencialidades e vocações 
regionais e locais; 
III - aumentar a produção, a qualidade e a produtividade das atividades e serviços 
agropecuários e não agropecuários, inclusive agroextrativistas, florestais e artesanais; 
IV - promover a melhoria da qualidade de vida de seus beneficiários; 
V - assessorar as diversas fases das atividades econômicas, a gestão de negócios, sua 
organização, a produção, inserção no mercado e abastecimento, observando as 
peculiaridades das diferentes cadeias produtivas; 
VI - desenvolver ações voltadas ao uso, manejo, proteção, conservação e recuperação 
dos recursos naturais, dos agroecossistemas e da biodiversidade; 
VII - construir sistemas de produção sustentáveis a partir do conhecimento científico, 
empírico e tradicional; 
VIII - aumentar a renda do público beneficiário e agregar valor a sua produção; 
IX - apoiar o associativismo e o cooperativismo, bem como a formação de agentes de 
assistência técnica e extensão rural; 
X - promover o desenvolvimento e a apropriação de inovações tecnológicas e 
organizativas adequadas ao público beneficiário e a integração deste ao mercado 
produtivo nacional; 
XI - promover a integração da Ater com a pesquisa, aproximando a produção agrícola e 
o meio rural do conhecimento científico; e 
XII - contribuir para a expansão do aprendizado e da qualificação profissional e 
diversificada, apropriada e contextualizada à realidade do meio rural brasileiro. 

Ademais, a contratação de serviço de Ater é realizada por meio da modalidade de 
dispensa de licitação, e assim como a execução dos serviços, é regida pela Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993. Para análise, foram consideradas as seguintes questões de 
auditoria:  

- A contratação de entidade prestadora de serviço de Ater foi realizada de forma regular, 
de acordo com os princípios da administração pública, tais como: legalidade, isonomia, 
impessoalidade, economicidade e publicidade? 
 
- A execução do contrato e liquidação da despesa está sendo realizada de forma 
adequada? 
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- Os controles internos adotados pela Superintendência Regional do Incra são 
adequados e suficientes para a realização do acompanhamento e fiscalização dos 
contratos de prestação de serviços de Ater? 
 
Em análise à Chamada Pública 01/2013, verificou-se que o edital foi elaborado de 
acordo com o que estabelecem os normativos. Observou-se, ainda, que, na referida 
Chamada Pública, a Superintendência Regional do Incra-SR/01 atuou de forma regular 
no julgamento das propostas técnicas apresentadas. A contratação da entidade 
prestadora de serviço de Ater, no entanto, não foi realizada de forma regular, uma vez 
que a formalização dos contratos apresentou inconsistências, devidamente descritas em 
ponto específico do Relatório.  
 
A execução do contrato não está sendo realizada de forma adequada, uma vez que não 
foram cumpridas as obrigações ajustadas pelas partes contratantes, com relação aos 
recursos humanos, bem como em relação aos serviços prestados. Além disso, a 
Superintendência não adotou as medidas cabíveis para garantir a regular execução do 
contrato. Observou-se, no entanto, que o pagamento da prestação do serviço de Ater 
observou os requisitos legais e contratuais. 
 
Os controles internos adotados pela Superintendência Regional do Incra-SR/01 são 
adequados e suficientes para a realização do acompanhamento e fiscalização dos 
contratos de prestação de serviços do Ater. Foram adotados os mecanismos necessários 
para realização de acompanhamento e fiscalização dos contratos de Ater. Houve 
comprovação da realização e registro das atividades de acompanhamento à distância 
e/ou fiscalização in loco.  
 
Houve verificação quantitativa e qualitativa da execução do contrato. Os mecanismos de 
controle utilizados para a realização das fiscalizações estão adequados, com critérios 
objetivos de seleção da amostra e planejamento da execução. Foram adotados 
mecanismos de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação capazes de 
mensurar os resultados obtidos com a execução de cada serviço contratado. Entretanto, 
as atividades de fiscalização são prejudicadas em virtude da deficiência no quadro de 
servidores da Autarquia. 
 

Dessa forma, é de se ressaltar que em virtude das inconsistências observadas na atuação 
operacional do Incra SR/01 com relação à execução dos serviços de Ater, seja no 
processo específico da chamada pública ou nos contratos em execução, verifica-se que a 
Unidade necessita de adequações conjunturais para a área, no intuito de melhor 
desenvolver suas atividades. 

  
##/Fato## 

2.6 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do TCU 

Não houve, no exercício de 2014, determinação expressa em decisão do Tribunal de 
Contas da União – TCU para exame e acompanhamento pela CGU em deliberações 
dirigidas à Superintendência Regional do Incra no Estado do Pará - SR-01/PA. No 
tocante às informações contidas nos quadros do item 8.1, do Relatório de Gestão da UJ, 
se referem ao atendimento das determinações exaradas no Acórdão 10.695/2011 – TCU 
2ª Câmara, de 8 de novembro de 2011, Processo TC-015.560/2010-4 
(REPRESENTAÇÃO) e Acórdão 5.657/2014 – TCU 1ª Câmara, de 30 de setembro de 
2014,  Processo TC-029.182/2011-5 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2010). 
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Nesses Acórdãos não houve determinação específica ao Controle Interno para ser 
acompanhada junto à UJ. 

  
##/Fato## 

2.7 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

Trata-se da verificação de rotina de acompanhamento e atendimento das recomendações 
emanadas pela Controladoria-Geral da União especialmente quanto à instauração de 
TCE, à apuração de responsabilidade, ao fortalecimento do controle interno 
administrativo, assim como, acerca da existência de recomendações pendentes de 
atendimento que podem impactar a gestão da Unidade. 

Com base nas informações registradas no Plano de Providências Permanente e no 
Relatório de Gestão da unidade auditada, verificou-se que a Unidade mantém uma 
rotina adequada de acompanhamento e atendimento das recomendações da CGU, 
contudo foi constatada a carência de pessoal para análise das Tomadas de Contas 
Especial o que tem contribuído para demora na conclusão dos processos em tramitação 
na Autarquia. 

Cabe informar que foi verificada a existência de dezoito recomendações não atendidas, 
de um universo de 48 recomendações relacionadas no Plano de Providências 
Permanente, dos quais doze recomendações não atendidas podem impactar a gestão da 
Unidade.  

  
##/Fato## 

2.8 Avaliação do CGU/PAD 

Por meio da avaliação do Relatório de Gestão, de informações prestadas pelo gestor 
sobre os recursos humanos e tecnológicos existentes na unidade auditada, da relação dos 
processos disciplinares instaurados e da extração da relação de processos cadastrados no 
sistema CGU-PAD, verificou-se que a unidade auditada incluiu em seu Relatório de 
Gestão informações sobre as atividades do sistema de correição da unidade quanto a 
sindicâncias e processos administrativos a instaurar, instaurados, julgados e arquivados.  

Verificou-se a compatibilidade entre o relatório gerado pelo sistema CGU-PAD e o 
Relatório de Gestão, exercício de 2014. Não há processos administrativos instaurados 
na unidade  - PAD´s e(ou) Sindicâncias, no exercício sob análise.  
 
Quanto aos prazos para o registro das informações relativas aos processos disciplinares 
no Sistema CGU-PAD, conforme preconiza o art. 4º da Portaria CGU nº 1.043, de 24 de 
julho de 2007, o exame realizado não verificou impropriedades, tendo em vista que, 
somente um processo - 54100.000395/2015-36 (PRINCIPAL), aberto em 18.05.2010, 
teve o PAD instaurado, em 18.05.2015, portanto, após a publicação da citada Portaria e, 
em face disso, o prazo para cadastramento (sessenta dias) vai até 18.07.2015.   
##/Fato## 

 
 
 
3. Conclusão 
 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências 
corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de 
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Providências Permanente ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo 
sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente 
relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente 
Certificado de Auditoria. 

 

 
Belém/PA, 29 de setembro de 2015. 
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_______________________________________________ 

Achados da Auditoria - nº 201503808 
 
1 Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

1.1 Organização da Estrutura Fundiária  

1.1.1 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

1.1.1.1 CONSTATAÇÃO 

 
Ausência de providências na solução de pendências dos processos de certificação 
de imóvel rural. 
 
Fato 

 
O Comitê Regional de Certificação de Imóvel Rural da Unidade indeferiu 419 
processos de certificação de imóvel rural por pendências resultantes da análise de peças 
técnicas. Entretanto, foi verificado, por meio de amostra de quinze processos (quadro 1), 
que não constam nesses processos qualquer providência adotada pelo referido Comitê 
Regional para sanear essas pendências, contrariando o disposto nas orientações 
constantes no Capítulo IV, da Norma de Execução nº 105, de 26 de novembro de 2012. 

Essa norma estabelece que nos casos de indeferimento de requerimento, o servidor 
responsável pela análise deve notificar o requerente e o profissional credenciado, uma 
única vez, pelo correio eletrônico ou por carta registrada, para, em até sessenta dias, a 
contar da data de recebimento da carta registrada, manifestar-se sobre todas as 
inconsistências encontradas, sob pena de arquivamento. 

No quadro 1 estão listados os processos que apresentavam pendências e foram 
indeferidos. 
 

           Quadro 1: Processos de Certificação de Imóveis Rurais Indeferidos. 
Nº Processo Localização do Imóvel Data de 

Abertura 
Data do último 

registro 

1 54100.000687/2012-26 Tomé-Açú/PA 13/09/2012 05/02/2013 

2 54100.000230/2012-11 Dom Eliseu/PA 16/03/2012 08/01/2014 

3 54100.000704/2012-25 Paragominas/PA 13/09/2012 28/11/2013 

4 54100.000239/2012-22 Paragominas/PA 16/03/2012 16/12/2013 

5 54100.000658/2012-64 Afuá/PA 20/09/2012 22/03/2013 

6 54100.000600/2012-11 Anajá/PA 17/07/2012 18/03/2013 

7 54100.000536/2012-78 Dom Eliseu/PA 11/06/2012 28/12/2012 

8 54100.003747/2013-43 Igarapé Mirim/PA 07/10/2013 12/11/2013 

9 54100.002061/2013-35 Cachoeira do Piriá/PA 08/05/2013 30/09/2013 

10 54100.002060/2013-91 Cachoeira do Piriá/PA 08/05/2013 30/09/2013 

11 54100.002059/2013-66 Cachoeira do Piriá/PA 08/05/2013 30/09/2013 

12 54100.000088/2013-93 S. Domingos do Capim/PA 08/02/2013 02/10/2013 

13 54100.003746/2013-07 Igarapé Mirim/PA 07/10/2013 06/11/2013 

14 54100.002058/2013-11 Cachoeira do Piriá/PA 08/05/2013 30/09/2013 

15 54100.000087/2013-49 Paragominas/PA 08/02/2013 01/10/2013 

              Fonte: processos disponibilizados pelo INCRA/SR-01. 
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##/Fato## 

Causa 

 
Falha na estratégia adotada para tratamento dos requerimentos de certificação, uma vez 
que foi atribuída ao interessado a tarefa de requerer o arquivamento de processos 
físicos, quando realizada a solicitação da certificação também por intermédio do Sigef.   
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Por meio do Ofício INCRA/SR-01/G/Nº 561, 03 de julho de 2015, o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária, Superintendência Regional do Pará – SR-01 
(INCRA/SR-01) apresentou a seguinte manifestação: 
 
[...] Em relação a seção 4, ressaltamos que, quando da implantação do Sigef, os 
interessados que já haviam formalizado requerimento e tiveram abertos os relativos 
processos físicos de certificação, também poderiam se valer da utilização do novo 
sistema. Para isso, entretanto, era necessário requerer o arquivamento do processo físico 
que tivesse como objeto a certificação de mesmo imóvel. Porém, esse procedimento não 
foi seguido pela maioria dos interessados e muitos imóveis foram certificados pelo 
SIGEF enquanto ainda tramitavam os relativos processos físicos. Desta forma, o Comitê 
resolveu adotar o procedimento de revisão de processos analisados e fazer comparativo 
com os imóveis já certificados na base do Sigef, arquivando automaticamente os 
processos de imóveis com requerimento em duplicidade (físico e eletrônico).” 
 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
Em que pese a Unidade ter informado que o Comitê resolveu adotar o procedimento de 
revisão de processos analisados e fez comparativo com os imóveis já certificados na 
Base do SIGEF, arquivando automaticamente os processos de imóveis com 
requerimento em duplicidade (físico e eletrônico), foi verificado que nos referidos 
processos não há juntada de documentos que comprovem os procedimentos adotados 
pelo referido comitê para saneá-los, conforme previsto no Capítulo IV, da NE nº 105, de 
26 de novembro de 2012. 
Cabe salientar que, na definição de responsabilidades pelo encaminhamento a ser dado 
aos processos físicos, deve ser atribuição do servidores do Incra-SR/01, a verificação da 
existência de processos físicos, quando  deferida a certificação por intermédio do Sigef.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: O Superintendente deve estabelecer plano de ação para a análise e 
saneamento das pendências com a definição de prazos e responsáveis pelas 
etapas/atividades concernentes à eliminação do estoque de processos físicos. 
 
 
2 Agricultura Familiar 

2.1 Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma Agrária  

2.1.1 CONTRATOS SEM LICITAÇÃO                        

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 

 
Informações gerais sobre a execução das atividades de Ater, no exercício de 2014. 
 
Fato 
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Cabe esclarecer que a avaliação deste item, e de todos os demais itens deste Relatório 
relacionados à Assistência Técnica e Extensão Rural – Ater, foi realizada no âmbito da 
Avaliação dos Resultados da Gestão – ARG, demandada por meio da Ordem de Serviço 
nº 201500009, executada na sede dessa Autarquia, no período de 13/04/2015 a 
15/05/2015.  

As constatações e informações registradas pela equipe durante a execução da referida 
ordem de serviço, no entanto, foram, integralmente, inseridas nesta Auditoria de 
Avaliação da Gestão do exercício de 2014. Tal solução foi adotada visando atender o 
escopo acordado com a Corte de Contas, além de questões relacionadas à capacidade 
operacional desta CGU-Regional/PA. Por fim, as recomendações decorrentes das 
constatações registradas serão objeto de monitoramento no âmbito do Plano de 
Providências Permanente (PPP) da Unidade. 
 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural – Ater fazem parte do Programa 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária – Pronater, consubstanciados pela Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e 
compreende os serviços de educação não formal, de caráter continuado, no meio rural, 
que promove processos de gestão, produção, beneficiamento e comercialização das 
atividades e dos serviços agropecuários e não agropecuários, inclusive das atividades 
agroextrativistas, florestais e artesanais. 
 
O Incra/SR-01 promoveu a Chamada Pública nº 01/2013, que deu origem aos contratos 
nº 01/2014, 02/2014, 03/2014 e 04/2014, tendo como objeto a seleção de entidades 
executoras de assistência técnica e extensão rural para prestação dos serviços de Ater 
por meio de atividades individuais, coletivas e complementares em projetos de 
assentamentos da reforma agrária sob jurisdição da SR-01. 
 
A referida Chamada Pública nº 01/2013 estabelece a prestação de assistência técnica em 
cinco lotes com previsão de atendimento a 9.753 famílias, consoante o item “5. Área 
geográfica da prestação dos serviços” do edital convocatório. 
 
Da chamada pública em referência foram realizados quatro contratos de prestação de 
serviços de Ater, por meio de dispensas de licitação com base no inciso XXX do art. 24 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no montante de R$ 24.979.432,98, sendo esses 
contratos objeto da presente análise dos trabalhos de auditoria, consoante o quadro a 
seguir: 
 
Quadro: Contratos de Ater 2014 do Incra/SR-01. 
Dispensa 

Nº 

Nº do 
Contrato

Data do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor 
Contratual 

Lote 

26/2013 01/201
4 

26/02/2014 Empresa de Assistência Técnica e  
Extensão Rural do Estado do Pará 
- Emater/PA 

3.857.899,7
3 

4 

24/2013 02/201
4 

26/02/2014 PLANTAAG - Planejamento 
Técnico e Assessoria 
Agropecuária Ltda. 

7.531.619,7
6 

2 
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27/2013 03/201
4 

26/02/2014 Instituto Socioambiental 
Floranativa 

6.841.587,9
8 

5 

25/2013 04/201
4 

26/02/2014 Instituto Socioambiental 
Floranativa 

6.748.325,5
1 

3 

Total ... 24.979.432,
98 

 

Fonte: Processos disponibilizados pelo Incra/SR-01. 
 
No exercício de 2014, o Incra/SR-01 possuía vinte contratos de Ater em execução, no 
montante de R$ 113.232.915,58 (valor contratual), sendo que a amostra selecionada 
representa 22% dos recursos contratados. 
 
Ademais, a Unidade, por meio do Ofício Incra/SR-01/G/Nº 453, de 15 de junho de 
2015, informou que: 
 
“Da chamada pública foram efetivados apenas 4 contratos de prestação de serviços de 
Ater, no entanto, foram disponibilizados 5 lotes totalizando 9.753 famílias, das quais 
apenas 5.553 famílias estão sendo atendidas, haja visto que um dos lotes não foi 
contratado. 
 
 
Nota: No exercício 2014, A SR-01 possuía 11 contratos vigentes, mais 01 Termo de 
Cooperação Técnica. Dos vinte contratos apresentados na tabela da SA 
201500009/001, apenas os 11 estavam vigentes.” 
 
  
##/Fato## 

2.1.1.2 INFORMAÇÃO 

 
Não atingimento de metas previstas na execução dos contratos de Ater. 
 
Fato 

 
Em análise aos processos dos contratos referentes à chamada pública nº 01/2013, foi 
verificado que as empresas contratadas não estão cumprindo os respectivos 
cronogramas de execução das metas de Ater em relação ao que foi previamente 
estabelecido nos instrumentos contratuais. Vale ressaltar que a referida análise levou em 
consideração as metas que deveriam ser executadas nos doze meses iniciais de execução 
desses contratos, previsto para um total de trinta meses, consoante os quadros a seguir:. 
 
Quadro 1: Contrato nº 02/2014 (data do início dos serviços – 10/04/2014). 
Meta Atividade Período 

Previsto 
Quant. 

Prevista 
Quant. 

Executada 
Quant. não 
executada 

01 Aplicação de Questionário 
Socioeconômico e Ambiental. 

10/04/2014 a   
10/07/2014 

1760 781 979 

03 Elaboração de Cadastro 
Ambiental Rural – CAR. 

10/09/2014 a   
10/02/2015 

1760 400 1360 

04 Oficinas de apresentação do 10/04/2014 a   15 0 15 
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Meta Atividade Período 
Previsto 

Quant. 
Prevista 

Quant. 
Executada 

Quant. não 
executada 

projeto básico e construção de 
agenda inicial de atividades. 

10/05/2014 

05 Oficina de autodiagnóstico. 10/07/2014 a   
10/09/2014 

15 10 5 

09 Palestras para o fortalecimento 
das organizações sociais. 

10/11/2014 a   
10/02/2015 

15 0 15 

Fonte: Edital da Chamada Pública nº 01/2013 e Relatórios Consolidado de Atividades. 
 
Quadro 2: Contrato nº 03/2014 (data do início dos serviços – 11/03/2014). 

Meta Atividade Período 
Previsto 

Quant. 
Prevista 

Quant. 
Executada 

Quant. não 
executada 

01 Aplicação de Questionário 
Socioeconômico e Ambiental. 

11/03/2014 a   
11/06/2014 

1447 744 703 

03 Elaboração de Cadastro Ambiental 
Rural - CAR 

11/03/2014 a   
11/09/2014 

1447 72 1375 

09 Palestras para o fortalecimento das 
organizações sociais. 

11/10/2014 a   
11/01/2015 

19 11 8 

Fonte: Edital da Chamada Pública nº 01/2013 e Relatórios Consolidado de Atividades. 
 
Quadro 3: Contrato nº 04/2014 (data do início dos serviços – 11/03/2014). 

Meta Atividade Período 
Previsto 

Quant. 
Prevista 

Quant. 
Executada 

Quant. não 
executada 

01 Aplicação de Questionário 
Socioeconômico e Ambiental. 

11/03/2014 a 
11/06/2014 

1549 791 758 

03 Elaboração de Cadastro 
Ambiental Rural - CAR 

11/08/2014 a 
11/01/2015 

1549 125 1424 

05 Oficina de autodiagnóstico 11/06/2014 a 
11/08/2014 

17 12 5 

09 Palestras para o fortalecimento 
das organizações sociais. 

11/10/2014 a 
11/01/2015 

34 14 20 

Fonte: Edital da Chamada Pública nº 01/2013 e Relatórios Consolidado de Atividades. 
 
Ademais, verificou-se que o Contrato nº 01/2014 ainda não possui relatório consolidado 
de atividades de Ater, porém, o seu cronograma físico das atividades a seguir elencadas, 
encontra-se também com seus prazos expirados, a saber: 
 
Quadro 4: Contrato nº 01/2014 (data do início dos serviços – 01/08/2014). 

Meta Atividade Período 
(meses) 

Quant. 
Prevista 

Quant. 
Executada 

Quant. não 
executada 

01 Aplicação de Questionário 
Socioeconômico e Ambiental. 

01/08/2014 a   
01/11/2014 

802 Não consta Indefinida 

03 Elaboração de Cadastro 
Ambiental Rural - CAR 

01/01/2015 a   
01/05/2015 

802 Não consta Indefinida 
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Meta Atividade Período 
(meses) 

Quant. 
Prevista 

Quant. 
Executada 

Quant. não 
executada 

04 Oficinas de apresentação do 
projeto básico e construção de 
agenda inicial de atividades. 

01/08/2014 a   
01/09/2014 

6 Não consta Indefinida 

05 Oficina de autodiagnóstico 01/11/2014 a   
01/01/2015 

6 Não consta Indefinida 

09 Palestras para o fortalecimento 
das organizações sociais. 

01/03/2015 a   
01/06/2015 

12 Não consta Indefinida 

Fonte: Edital da Chamada Pública nº 01/2013 e Contrato nº 01/2014. 
 
Diante do exposto, verifica-se que existe uma defasagem significativa envolvendo as 
metas previstas e as executadas no desenvolvimento das atividades de Ater.  
 
Instado por meio de solicitações de auditoria, o gestor da Unidade informou por meio 
do Ofício Incra/SR-01/G/Nº 329, de 13/05/2015, o que segue: 
 
“Contrato 02/2014 

Serviço Contratado Quantidade 
Contratada 

Quantidade 
Executada 

Observação 

Aplicação de 
Questionário 
Socioeconômico e 
Ambiental. 

1760 1162 

As 598 famílias que não foram encontradas nos 
lotes. As execuções foram apresentadas pelos 
Relatórios no Siater 23873, 25004, e ofício 
16/2014 (fl 448), oficio 26/2014 (fl 736)* 

Elaboração de Cadastro 
Ambiental Rural – CAR. 1760 500 

Nos assentamentos que a empresa atua há 
assentamentos que ainda não foram parcelados, 
motivo pelo qual o CAR não foi concluído. 

Oficinas de apresentação 
do projeto básico e 
construção de agenda 
inicial de atividades. 

15 15 

As comprovações foram recebidas via ofício 
porque no treinamento da empresa para 
postagem o sistema estava inoperante, 
conforme foi informado na AS 02. 

Oficina de 
autodiagnóstico 

15 10 

Dos treze assentamentos que constam na 
constatação, em quatro não foi possível 
prosseguir com os serviços de Ater porque a 
evasão de assentados foi muito acentuada, não 
tendo como atender com atividades coletivas 
assentamentos com menos de dez famílias. 

Palestras para o 
fortalecimento das 
organizações sociais. 

15 0 

As palestras foram contratadas para ocorrer no 
decorrer dos 30 meses com base no diagnóstico 
e programada de acordo com a priorização dos 
assentados. 

 
*No período de apresentação das atividades o Siater estava inoperante, por isso as 
atividades foram recebidas via ofício. 
 
Contrato 03/2014 - Sobre o quadro 2 apresentado pela Controladoria Geral da União, 
segue: 

Serviço Contratado Quant. 
Contratada 

Quant. 
Executada 

Observação 

Aplicação de 
Questionário 

1447 1039 
As 408 famílias que não foram encontradas nos lotes. As 
execuções foram apresentadas pelos Relatórios no Siater 
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Serviço Contratado Quant. 
Contratada 

Quant. 
Executada 

Observação 

Socioeconômico e 
Ambiental. 

21707, 22577, 22953, 23284, 23594, 25011, 27073, 
27123 e 27163. 

Elaboração de 
Cadastro Ambiental 
Rural – CAR. 

1447 226 

As execuções constam nos Relatórios 30666, 21717, 
27206. O ISAF 72 fora do que preconiza a legislação e 
por isso foi suspensa a elaboração do CAR até que ele se 
adequasse. Após treinamento realizado pelo setor do 
meio ambiente a prestadora foi autorizada a voltar 
emitir os CAR, mas ainda não retomou conforme o 
recomendado por essa SR estando em atraso, motivo 
pelo qual a prestadora já foi convocada a comparecer 
na SR para tratar do assunto com a chefia da Divisão de 
Desenvolvimento, dado a envergadura do serviço. 

Palestras para o 
fortalecimento das 
organizações sociais. 

19 11 

As palestras foram contratadas para ocorrer no 
decorrer dos 30 meses com base no diagnóstico e 
programadas de acordo com a priorização dos 
assentados. 

 
Contrato 04/2014 - Sobre o quadro 3 apresentado pela Controladoria Geral da União, 
segue:    
 
Meta 01 - Aplicação de Questionário Socioeconômico e Ambiental – Foram aplicados 
1.239 questionários, de acordo com os Relatórios Consolidados de Atividades extraídos 
do Siater RC n° 21722, 22566, 22959, 23285, 23595 e 25036. As 310 famílias que estão 
faltando não foram encontradas nos seus respectivos lotes.  
 
Meta 03 - Cadastro Ambiental Rural – A execução da atividade está atrasada devido as 
mudanças no quadro dos profissionais responsáveis pela elaboração do Cadastro 
Ambiental Rural.  
 
Meta 05 - Oficina de Autodiagnóstico – foram realizadas as 17 Oficinas de 
autodiagnóstico conforme preconiza o edital de chamada pública n° 01/2013 e 
Relatórios Consolidados de Atividades extraídos do Siater RC n° 23781 e 24448.  
 
Meta 09 - Palestras para o fortalecimento das organizações sociais – O Instituto vem 
apresentando deficiência na gestão do Contrato e mudança contínua nos técnicos 
contratados, o que ocasionou no atraso da realização das metas 09 e 03 (CAR).  
 
Em complemento às informações, o gestor da Unidade manifestou-se por meio do 
Ofício Incra/SR-01/G/Nº 330, de 14/05/2015, no que diz respeito ao Contrato nº 
01/2014, conforme o teor a seguir: 
 
“Especificamente para este Contrato, a vigência é fevereiro/2014 a agosto/2016, 
compreendendo 30 (trinta meses) – Cláusula Oitava do Contrato nº01/2014 e que teve 
o início das atividades prorrogadas para 01/08/2015. 
 
O atraso das atividades se deve em especial ao adiamento do inicio das ações 
solicitado pela Emater/PA em função dos ajustes operacionais demandados com a 
disponibilização das infraestruturas necessárias à execução das atividades contratadas, 
bem como da equipe técnica diante dos ajustes governamentais de inicio de execução 
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do orçamento anual. As atividades do contrato só foram iniciadas em campo a partir de 
agosto de 2014, e que se segue conforme demonstrações no Siater. 
 
Meta 01 
Aplicação dos Questionários Socioeconômico e Ambiental – Para esta atividade, 
mesmo com os atrasos ocorridos, não é correto afirmar que a quantidade executada 
assuma status – NÃO COSTA, pois de acordo com o Sistema de Monitoramento de 
ATER – Siater, pode-se verificar a “postagem” dos Relatórios de Execução de nº 
34667, nº 34803, nº 35505, nº 35507, nº 35509, nº 35517, nº 35518, nº 35519 nos quais 
se encontram executados 639 Diagnósticos (Questionários Socioeconômico e 
Ambiental) e aguardando aprovação do fiscal do contrato e posterior aprovação do 
gestor do contrato, o superintendente. A quantidade ainda não executada, deve-se ao 
fato de que o serviço de ater não deve ser fornecido a pessoas que se encontram dentro 
do projeto, mas que não tem nenhum respaldo legal para ser atendido ou seja, não está 
em RB (Não tem o registro de beneficiário) e portanto não deveria estar ocupando um 
lote dentro do Projeto de Assentamento. 
 
Meta 03 
Elaboração do Cadastro Ambiental Rural (CAR) – As atividades do CAR ainda não 
foram iniciadas, haja vista que, de acordo com metodologia de execução, este trabalho 
deverá ser executado a partir da realização do diagnóstico (Questionários 
Socioeconômico e Ambiental e oficinas de autodiagnóstico), ou seja a partir do 6º mês 
de execução. 
 
De acordo com a Emater-PA, o trabalho de campo vem sendo desenvolvido, inclusive o 
CAR. A constatação de que não exista atividade do CAR faturada e/ou “postado” no 
Siater, necessariamente não significa que a atividade não esteja sendo executada, 
apenas ainda não foi sistematizada e lançada para análise e aprovação no Siater para 
futuro faturamento. 
 

Meta 04 
Oficina de Apresentação do Projeto Básico e Construção da Agenda Inicial de 
Atividades – Para esta atividade, mesmo com os atrasos ocorridos, não é correto 
afirmar que a quantidade executada assuma status “NÃO CONSTA” pois de acordo 
com o Sistema de Monitoramento de ATER – Siater, pode-se verificar a “postagem” do 
Relatório de Execução de nº 33069 encontram-se executados e aprovados fiscal do 
contrato, todas as 6 (seis) oficinas, aguardando apenas a aprovação do gestor do 
contrato, o superintendente. 
 
Meta 05 
Oficina de Autodiagnóstico – De acordo com a Emater-PA, o trabalho de campo vem 
sendo desenvolvido, pela sua equipe técnica. A constatação de que não exista atividade 
faturada e/ou “postado” no Siater, necessariamente não significa que a atividade não 
esteja sendo executada, ou já executada, apenas ainda não foi sistematizada e lançada 
para análise e aprovação no Siater para futuro faturamento. 
 
Meta 09 
Palestra para o Fortalecimento das Organizações Sociais – Considerando o fato de 
que essas palestras devem atender a sequência de execução das atividades de um modo 
geral, a Emater/PA está aguardando a finalização das metas anteriores para dar 
prosseguimento as Palestras (cronograma proposto no edital – sequencia da ação). É 
pertinente alertar que o atraso se deu em decorrência de substituição de profissionais 
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da equipe técnica e que tais ações revelam a necessidade de que os novos servidores se 
apoderem das metodologias. Somam-se ainda o fato de que, muitos outros profissionais 
da prestadora gozam de suas férias no período de fim de ano retardando ainda mais a 
execução das metas. No entanto, é importante frisar que, apesar do atraso cronológico 
da execução, não há a ausência da prestadora no fornecimento dos serviços e 
cumprimento das metas. 
 
Em razão da peculiaridade de cada contrato, no que diz respeito às alegações de cada 
uma das metas apontadas, pode-se tratar individualmente tais contratos de acordo com 
os enfoques a seguir: 
 
Contrato 02/2014: 
Considerando as alegações formuladas pelo Incra/SR-01 para este contrato, verifica-se 
falha no atingimento da meta 03, que foi prejudicada em razão da falta de parcelamento 
dos assentamentos, fato que inibe o avanço da elaboração de Cadastro Ambiental Rural 
– CAR.  
 
O planejamento/programação do projeto original deixou de levar em consideração essa 
situação, a falta de parcelamento dos assentamentos, acarretando o comprometimento 
no atingimento da meta específica do projeto, podendo causar prejuízo no atingimento 
das demais e aos objetivos do projeto como um todo. 
 
No que diz respeito à meta “09 – Palestras para o fortalecimento das organizações 
sociais”, embora o Incra/SR-01 informe que a atividade tenha sido contratada para o 
decorrer dos 30 meses, não consta qualquer ato formal que indique esse fato, razão que 
exige adequação do projeto com a devida inserção formal nos autos do processo. 
 
Contrato 03/2014 
No que diz respeito à atividade “03 – Elaboração do Cadastro Ambiental Rural – CAR” 
a Unidade confirma a execução de 226 e informa terem sido realizados 72 cadastros 
fora do que preconiza a legislação, sendo suspensa a atividade até que haja a devida 
adequação. Assim, confirma-se que a meta estipulada encontra-se em atraso e, ainda, 
paralisada, embora a prestadora tenha sido recomendada pela Unidade a retomar a 
execução dessa atividade. 
 
Relativamente à meta “09 – Palestras para o fortalecimento das organizações sociais”, 
embora o Incra/SR-01 informe que a atividade tenha sido contratada para o decorrer dos 
trinta meses, não consta qualquer ato formal que indique esse fato, razão que exige 
adequação do projeto com a devida inserção formal nos autos do processo. 
 
Contrato 04/2014 
A atividade “03 – Elaboração do Cadastro Ambiental Rural – CAR” encontra-se com os 
serviços em atraso, motivada pelas alterações dos profissionais da entidade prestadora, 
conforme informações da Unidade. Entretanto, cabe ao Incra/SR-01 a fiscalização e 
controle na execução física das atividades de Ater no sentido de atestar a condução 
normal do projeto, visando o atingimento de seus objetivos dentro do período 
originalmente previsto. 
 
Com relação à meta “09 – Palestras para o fortalecimento das organizações sociais”, do 
mesmo modo, atribui-se o atraso em razão das alterações no quadro de técnicos da 
prestadora, situação que a Unidade deve estar atenta no sentido de evitar um grau 
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acentuado de atraso na execução das atividades, visando resguardar o cumprimento 
global do projeto no período contratado. 
 
Contrato 01/2014 
O Contrato nº 01/2014 é o único da Chamada Pública nº 01/2013 que teve início em 
agosto/2014, apesar de formalizado em fevereiro/2014, e que ainda não teve qualquer 
pagamento de serviços executados e, consequentemente, ainda não possui o relatório 
consolidado de atividades registrado no sistema Siater, apesar de já haver registro de 
atividades executadas. 
 
Não obstante, em sua manifestação o Incra/SR-01 admite a não realização integral das 
atividades de Ater que, pelo cronograma original, já deveriam ter sido executadas. As 
razões para o não atendimento na execução tempestiva das atividades dizem respeito 
principalmente à falta de melhor estruturação de assentamentos (beneficiários não 
fazem parte da RB – Relação de Beneficiários, a falta de alimentação no sistema e a 
alterações na equipe técnica da prestadora. 
 
As razões manifestadas pelo Incra/SR-01 não justificam os atrasos evidenciados no 
andamento do projeto. Houve falhas no planejamento do empreendimento que 
culminaram nos atrasos verificados. 
 
Dessa forma, cabe ao Incra/SR-01 buscar junto à entidade prestadora, dentro dos 
parâmetros contratuais e legais, a adoção de medidas que visem realinhar o período das 
atividades de Ater previstas no projeto, dentro de um cronograma exequível. 
 
 
 
  
##/Fato## 

2.1.1.3 CONSTATAÇÃO 

 
Empresa prestadora de serviço não comprovou a contratação da equipe técnica 
 
Fato 

 
A vencedora do contrato nº 02/2014, empresa PLANTAAG – Planejamento Técnico e 
Assessoria Agropecuária Ltda. (CNPJ – 04.953.363/0001-00) não comprovou a 
contratação da equipe técnica, conforme solicitação do Incra/SR-01, constantes nos 
documentos a seguir: 
 
                       Quadro: Relação de documentos referente à equipe técnica. 

Documento Data Folhas 

Ofício nº Incra/SR-01/G/Nº 351/2014 11/03/2014 390 

E-mail (enviado pela fiscal do contrato) 14/05/2014 437 

E-mail (enviado pela fiscal do contrato) 09/06/2014 653 

E-mail (enviado pela fiscal do contrato) 24/07/2014 696 

Ofício nº Incra/SR-01/G/Nº 1069/2014 19/08/2014 734 

Ofício nº Incra/SR-01/G/Nº 1090/2014 26/08/2014 767 

Documento s/n 05/09/2014 778 

E-mail (enviado pela fiscal do contrato) 11/09/2014 782 
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Documento Data Folhas 

Documento s/n  19/12/2014 856 

Comunicação nº 02/2015 29/01/2015 883 

                         Fonte: Processo nº 54100.000081/2014-52. 
 
 
Vale ressaltar que a fiscal desse contrato informou, por meio do documento s/n, de 
19/12/2014, que: “[…] Sem condições de liquidez a empresa vem atrasando seus 
compromissos trabalhistas […]”. 
 
Ademais, na Comunicação nº 02/2015, de 29/01/2015, item 3, a fiscal do contrato 
informa que: “Conforme ofício 351, de 11 de março e 839, de 11 de junho de 2014, a 
comprovação da contratação da equipe técnica se dará por meio de cópias 
autenticadas das carteiras de trabalho dos respectivos profissionais. No entanto essa 
documentação nunca foi apresentada. O que a empresa nos encaminhou foi uma 
digitalização da SEFIP/GEFIP, onde consta que a equipe técnica foi contratada em 
01/06/2014, todavia a equipe encontrava-se trabalhando desde 01/04/2014. Sobre esse 
item, essa empresa deverá esclarecer o lapso entre o início das atividades e a efetiva 
contratação da equipe técnica.” 
 
Restou evidenciado, portanto, que os mecanismos de controle da Autarquia estão em 
funcionamento, uma vez que a situação vem sendo devidamente monitorada pelo fiscal 
do contrato. 
 
 
  
##/Fato## 

Causa 

 
O gestor da Unidade não adotou as providências eficazes no sentido de exigir da 
empresa contratada o cumprimento de cláusula contratual, que trata de comprovação da 
equipe técnica. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Por meio do Ofício INCRA/SR-01/G/Nº 453, de 15 de junho de 2015, o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Superintendência Regional do Pará – SR-
01 (INCRA/SR-01) apresentou a seguinte manifestação: 
 
“Apesar dessa constatação, no mês vigente, a empresa iniciou o processo de 
apresentação dos documentos comprobatórios destas contratações e demais pendências 
elencadas pelo Assegurador”.    
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
Em que pese a manifestação apresentada pela Unidade, esta não apresentou provas 
materiais da efetiva regularização da equipe técnica da referida contratada.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: O Superintendente deve exigir da PLANTAAG - Planejamento 
Técnico e Assessoria Agropecuária Ltda. (CNPJ: 04.953.363/0001-00) que apresente a 
documentação comprovando a contratação da equipe técnica para execução do contrato 
nº 02/2014, em conformidade com proposta apresentada pela empresa. 
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2.1.1.4 INFORMAÇÃO 

 
Ausência de cotação de preço ou pesquisa mercadológica para estabelecimento do 
valor de referência dos custos dos serviços de Ater. 
 
Fato 

 
Na análise ao processo referente à Chamada Pública nº 01/2013, realizada pelo 
Incra/SR-01, foi verificado que não consta documento equivalente à cotação de preços 
ou pesquisa mercadológica na obtenção dos custos dos serviços de assistência técnica 
pertinentes ou critérios utilizados pela Unidade para apuração desses valores, 
observando o disposto no § 2º do Art. 3º da Portaria/Incra 581, de 20 de setembro de 
2010. 
 
Questionado por meio da Solicitação de Auditoria, o Incra/SR-01 apresentou o Ofício 
Incra/SR-01/G/Nº 352/2015, de 21/05/2015, com a seguinte manifestação: 
 
“A Chamada Pública Incra SR 01/2013 é composta dos seguintes custos: Horas 
técnicas, logística, despesas com participantes, custos administrativos e tributos. 
 

As horas técnicas:  
Valores de salários e encargos trabalhistas baseando-se na Lei nº 4.950-A /1966 para 
remuneração dos profissionais de Nível Superior e 50% deste valor para os 
profissionais de Nível Médio. Com base no custo dos salários, obtém-se a o valor da 
hora técnica, que é que assume valores diferenciados em função das características do 
projeto de assentamento, conforme registrado no projeto básico Processo 
54100.003778/2013-02 (fl.45-47). 
 

Logística: 
As informações fornecidas por mapas e base cartográfica do Incra referente às 
distâncias (ida e volta) da sede do núcleo operacional aos assentamentos foram 
utilizadas como base de cálculo para definição das distâncias médias de deslocamento 
entre os assentamentos e a sede do município/núcleo operacional, respeitando-se a 
distância máxima de 300 Km. A esses valores foi acrescido o percentual de 20% para 
circulação interna nos assentamentos. O custo por quilômetro rodado é de R$ 0,75/km, 
o que cobre as despesas com combustível, manutenção dos veículos. Estes custos estão 
em conformidade com a Portaria MDA nº 51/2009, Relatório de Padronização de 
Objetos proposto pela Comissão Especial instituída pela Portaria MDA nº 25 de 20 de 
junho de 2011 e compatíveis com a consulta de preços no Estado do Pará. 
 

Despesa com Participantes: 
Para determinadas atividades coletivas, de acordo com suas características, foram 
previstas as seguintes despesas: R$ 5,00 quando se tratar de lanche, R$ 
12,00/participante adulto para refeições, e R$ 3,00 lanche/ participante criança; R$ 
7,00 refeição/criança. R$8,00/participante para material didático. R$ 5,00 para custear 
despesas com material lúdico a ser utilizado na recreação das crianças. 
 
Administração: 
Para este tipo de despesa calculou-se o percentual do valor total das atividades 
considerando toda a infraestrutura necessária a operacionalização dos serviços do 
Núcleo Operacional (excluindo tributos), o que cobrirá (projeto básico Processo 
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54100.003778/2013-02 (fls.67, 77-verso, 88, 101 e 121)) gastos com aluguel de 
estrutura física, depreciação de equipamentos de informática (GPS, computadores, 
notebook, impressora, data show, telefone/fax e máquina fotográfica), material didático 
(flip chart), materiais de papelaria e despesas mensais com telefone, internet, água e 
luz. 
 

Tributos: 
Foram previstos 8,65% do valor total da fatura a ser emitida, a despesa com tributos, 
conforme legislação. 
 
Os valores dos Lotes sofrem alterações devido à composição de cada um dos Núcleos 
Operacionais, e estão discriminados na planilha de custos que consta no Projeto 
Básico (Processo 54100.003778/2013-02 (fls.67-verso, 78, 89, 101-verso e 122)). 
Ressaltamos que os valores referente à combustível e depreciação foi calculado com 
base em preços praticados no mercado à época do lançamento do edital e 
Portaria/Incra 581/2010.” 
 
Consoante a manifestação apresentada, o Incra SR-01 baseia-se na Lei nº 4.950-A, de 
22 de abril de 1966, para definição dos valores que servem de base para remuneração 
dos técnicos envolvidos nos serviços de Ater. A Lei 4.950-A/1966 dispõe sobre a 
remuneração de profissionais diplomados em Engenharia, Química, Arquitetura, 
Agronomia e Veterinária estabelecendo o piso das referidas categorias e, portanto, não 
envolve outras categorias profissionais que também participam da execução dos 
serviços de Ater, inclusive aquelas de nível médio. 

A pesquisa mercadológica está prevista no § 2º, do art. 3º da Portaria/Incra 581, de 20 
de setembro de 2010, in verbis: Para fins de obtenção dos valores dos itens que 
compõem o custo de um serviço deverão ser respeitadas as Convenções ou Dissídios 
Coletivos da categoria profissional envolvida e realizada cotação ou pesquisa 

mercadológica na área de abrangência da Superintendência Regional, onde será 
lançada a chamada publica. (nosso grifo) 
 
Dessa forma, faz-se necessária a cotação ou pesquisa mercadológica para as categorias 
envolvidas nos serviços de Ater, conforme definido na Portaria/Incra 581, de 20 de 
setembro de 2010, no intuito de evitar possíveis prejuízos financeiros aos profissionais 
contratados pelas empresas prestadoras de serviços. 

 

  
##/Fato## 

2.1.1.5 INFORMAÇÃO 

 
Fragilidades na operacionalização do Siater 
 
Fato 

 
Em consulta ao sistema Siater relativamente aos contratos nº 01/2014, 02/2014 e 
03/2014 e 04/2014, foram identificadas fragilidades na operacionalização do Sistema 
Informatizado de Assistência Técnica de Extensão Rural –Siater, conforme descrito a 
seguir: 
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a) Ao técnico do Incra, fiscal de contrato, permite-se alterar registros contratuais que 
não estão sob sua responsabilidade, inclusive em contratos de outras Superintendências 
Regionais; 
 
b) Ausência da cronologia de registros no sistema: considerando que os trâmites 
documentais são alimentados no Siater que não espelha tais registros de forma 
cronológica. Trâmites registrados nesse sistema em que são observadas a ausência de 
data: i) a execução das atividades de Ater por parte de empresa contratada; ii) análise e 
aprovação de execução de atividades por parte do fiscal de contrato; iii) aprovação de 

relatório e autorização de emissão de faturas por parte do Gestor do contrato, dentre 
outras; 
 
c) Existência de duplicidade nos registros de atividades de Ater, em virtude do Siater 
gerar automaticamente um registro que já fora inserido manualmente pela empresa 
executora.  
 
Ante os fatos, solicitou-se esclarecimentos. O Incra/SR-01 encaminhou o 
MEMO/Incra/SR (01) DD/ATER/Nº 73/2015 à Coordenação Nacional de Ater do Órgão 
Central do Incra, solicitando providências no sentido de esclarecer  à CGU sobre as 
ocorrências apontadas. Até o fechamento dos trabalhos de auditoria não houve 
manifestação por parte do Incra/SR-01. 

Ademais, a Unidade, por meio do Ofício Incra/SR-01/G/Nº 453, de 15 de junho de 
2015, informou que: 
 
“Essas e outras deficiências do Siater realmente o torna vulnerável e ainda assim, 
apresenta formas de execução diferente para o sistema de fiscalização em contratos do 
MDA e do Incra, principalmente por não disponibilizar a ferramenta para realização 
de amostras conforme é disponibilizada nos contratos do MDA. 
 
Para atender esse demanda, foi encaminhada solicitação a Coordenação Nacional de 
Ater em Brasília para prestar os esclarecimentos por meio do MEMO/Incra/SR (01) 
DD/ATER/Nº 73/2015 de 19 de Maio de 2015.” 
 

  
##/Fato## 

3 CONTROLES DA GESTÃO                           

3.1 CONTROLES INTERNOS                             

3.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

3.1.1.1 INFORMAÇÃO 

 
O Plano de Providências Permanentes contêm recomendações pendentes que 
podem impactar a gestão do Incra SR/01. 
 
Fato 

 
Trata-se da análise das recomendações emanadas pela Controladoria-Geral da União, no 
âmbito do Plano de Providências Permanente, não atendidas que podem causar impacto 
na gestão da Incra– SR/01. 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

24 

A Autarquia por intermédio do Ofício nº 599/2015-Incra/SR-01/GAB, de 05 de agosto 
de 2015, apresentou as medidas implementadas para atender ao Plano de Providências 
Permanente, que foi composto por 48 recomendações pendente de providências. 

Importa informar que, das 18 recomendações não atendidas, doze merecem 
consideração, pois são relativas à morosidade na análise de prestações de contas de 
convênios, oriundos de transferências voluntárias.  

Quadro: Detalhamento das recomendações pendentes com impacto na gestão. 

Número do 
Relatório 

Descrição Sumária Recomendação 

130213 Irregularidades na execução do  Convênio no 
26000/2001 que se iniciam com o processo 
licitatório, realizado posteriormente ao início da 
obra, caracterizando contratação sem prévia 
licitação e indícios de fraude na Licitação 
realizada, uma vez que a empresa que estava 
realizando a obra foi a ganhadora do certame. 
Pesquisa ao CNPJ da empresa verificou que a 
mesma se encontra irregular para com a 
Fazenda Federal desde janeiro de 2002, estando 
inabilitada para concorrer à época da Licitação. 
Quanto ao aspecto financeiro, verificou-se que a 
contrapartida da prefeitura não foi depositada na 
conta específica do Convênio, embora haja 
comprovantes de que foi efetivada (recibos e 
notas fiscais) e as notas fiscais emitidas pela 
empresa não identificam o Convênio, ambas as 
irregularidades contrariando a IN 001/1997. 
Causa: Inobservância à legislação vigente. 

Em relação ao Convênio nº 423844 
(CRT/PA/26000/2001), celebrado com 
a Prefeitura Municipal de Castanhal-
PA: 
-Apurar a realização da obra sem que 
fosse, antes, o devido processo 
licitatório, instaurando, caso 
confirmado o fato, Tomada de Contas 
Especial; 
-Solicitar à Prefeitura Municipal de 
Castanhal-PA justificativas quanto à 
contratação de empresa com 
pendências fiscais, falta de 
identificação do convênio nas Notas 
Fiscais constantes da Prestação de 
Contas e descumprimento da obrigação 
de depositar o valor da contrapartida na 
conta específica do Convênio, 
instaurando, caso a Auditoria Interna 
do INCRA avalie como inaceitável 
qualquer das informações aduzidas ou 
na falta de alguma delas, Tomada de 
Contas Especial; 
-Apurar os motivos para a aprovação 
da Prestação de Contas com as 
irregularidades apontadas, 
promovendo, caso necessário, a 
responsabilização dos agentes 
envolvidos. 

201203475 Ausência de providências tempestivas no 
gerenciamento e controle das transferências 
voluntárias, em situações que ensejariam a 
instauração de Tomada de Contas Especial pela 
omissão no dever de prestar contas, não 
comprovação da aplicação dos recursos 
repassados e prática de ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico que tenha resultado em dano ao 
Erário, em um total de 31 (trinta e um) ajustes 
no valor de R$ 48.117.651,22. 

Adotar imediatamente as providências 
necessárias, de acordo com o previsto 
nos normativos vigentes, visando à 
instauração de TCE dos convênios 
435447, 480971, 483918, 505773, 
510519, 513494, 513495, 513497, 
516680, 518830, 543792, 579380, 
579386, 601517, 601785, 626348, 
639972, 651539, 652425, 654383, 
654384, 708853, 708934, 708951, 
715451, 716180, 716198, 724459, 
738840, 744617 e 745692. 

201203475 Celebração de 12 convênios apesar dos 
convenentes não se acharem em dia quanto à 
prestação de contas de recursos anteriormente 
recebidos do INCRA, cujo montante total 
corresponde a R$ 6.050.425,78. 

Apurar a responsabilidade pelas 
irregularidades verificadas nos 
processos relativos aos convênios 
756569, 756570, 756572, 756573, 
756576, 756577, 759947, 760464, 
762622, 762624, 762700 e 763283. 
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Número do 
Relatório 

Descrição Sumária Recomendação 

201203475 Ausência de providências tempestivas no 
gerenciamento e controle das transferências 
voluntárias, em situações que ensejariam a 
instauração de Tomada de Contas Especial pela 
omissão no dever de prestar contas, não 
comprovação da aplicação dos recursos 
repassados e prática de ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico que tenha resultado em dano ao 
Erário, em um total de 31 (trinta e um) ajustes 
no valor de R$ 48.117.651,22. 

Apurar responsabilidades pela ausência 
de providências necessárias à 
instauração de Tomadas de Contas 
Especiais para os convênios 435447, 
480971, 483918, 505773, 510519, 
513494, 513495, 513497, 516680, 
518830, 543792, 579380, 579386, 
601517, 601785, 626348, 639972, 
651539, 652425, 654383, 654384, 
708853, 708934, 708951, 715451, 
716180, 716198, 724459, 738840, 
744617 e 745692. 

201203475 Recomendação 9954 - Prorrogação de ofício do 
convênio 626348, cujo montante corresponde a 
R$ 5.500.000,00, com prazo de vigência 
expirado e com indícios de irregularidade, 
situação que enseja a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

Apurar responsabilidade pela 
prorrogação de ofício do convênio 
626348 com prazo de vigência 
expirado e com indícios de 
irregularidade, situação que enseja a 
instauração de Tomada de Contas 
Especial. 

201203475 Prorrogação de ofício do convênio 626348, cujo 
montante corresponde a R$ 5.500.000,00, com 
prazo de vigência expirado e com indícios de 
irregularidade, situação que enseja a instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

Instaurar Tomada de Contas Especial 
para apurar os fatos apontados 
(aditamento do convênio após 
encerramento da sua vigência, 
execução do objeto após o término da 
vigência do convênio, ausência de 
fiscalização e acompanhamento do 
convênio e ausência da apresentação da 
prestação de contas final), identificar 
os responsáveis e quantificar o dano 
causado ao Erário. 

201203475 Aprovação de Prestação de Contas Parcial do 
Convênio 596475 sem consideração do Parecer 
Técnico da fiscalização sobre a execução do 
Convênio. 

Proceder rigorosamente à análise dos 
esclarecimentos do ITERPA sobre a 
Prestação de Contas do Convênio 
596475, objetivando aferir a 
adequabilidade dos preços praticados 
nas indenizações. Caso não haja 
manifestação do convenente, no prazo 
estipulado na notificação, adotar as 
medidas previstas no normativo na 
Portaria Interministerial 
MP/MF/MCTP Nº 127/2008. 

201203475 Manutenção da vigência do convênio 651539 
após verificação da falta de capacidade técnica e 
operacional do convenente. 

Proceder, de imediato, a análise da 
Prestação de contas do Convênio nº 
651539. 

201203475 Ausência de fiscalização e acompanhamento da 
execução do objeto do Convênio SIAFI nº 
652425, morosidade na análise da prestação de 
contas, inexecução do objeto e ausência de 
diligências junto à convenente para o 
recolhimento de valor não utilizado, cujo 
montante corresponde a R$ 7.669.458,64. 

Notificar o ITERPA para recolhimento 
imediato do valor não utilizado, 
devidamente corrigido e para 
apresentação de 
informações/esclarecimentos a respeito 
das despesas impugnadas. Registrar o 
fato no SIAFI/SICONV e adotar as 
providências necessárias para a 
instauração de Tomada de Contas 
Especial, caso necessário. 
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201203475 Execução ineficiente do projeto previsto no 
Convênio 513497, cujo montante corresponde a 
R$10.962.970,00, e ausência de fiscalização 
pela SR. 

Determinar aos setores envolvidos nas 
análises do convênio 513497 que 
envidem esforços no sentido de 
concluir as tarefas a seu cargo, visando 
à conclusão do processo, notificando a 
Convenente, se for o caso, para que 
tome as medidas cabíveis à 
regularização e “fechamento” do 
Convênio e, se for o caso, instaure a 
Tomada de Contas Especial. 

201203475 Convênio 543792 na situação "a aprovar" há 
mais de 983 dias sem a devida análise da 
prestação de contas pela Superintendência, 
sendo que já foram detectadas falhas na 
execução do objeto e falta de recolhimento de 
valor impugnado no montante de R$ 379.643,08 
à época. 

Determinar aos setores envolvidos nas 
análises do convênio 543792 que 
envidem esforços no sentido de 
concluir as tarefas a seu cargo, visando 
à conclusão do processo e, se for o 
caso, notificando a Convenente, para 
que efetue o recolhimento de recursos 
financeiros não aplicados e/ou 
aplicados indevidamente. No caso de 
não atendimento, adotar medidas 
necessárias à regularização do 
Convênio, tal como a instauração de 
Tomada de Contas Especial e registros 
da inadimplência no SIAFI, caso 
necessário. 

201203475 Convênio nº 601517 com vigência vencida há 
mais de 03 anos e com prestação de contas 
impugnada, encontrando-se, todavia, como 
ADIMPLENTE no SIAFI. 

Notificar a UNAMAZ para 
recolhimento imediato do valor não 
utilizado do convênio 601517, 
devidamente corrigido, e para 
apresentação de 
informações/esclarecimentos a respeito 
das despesas impugnadas, registrar a 
inadimplência no SIAFI/SICONV e 
adotar as providências necessárias para 
a instauração de Tomada de Contas 
Especial, se for o caso. 

Fonte: Relatório de PPP gerado pelo sistema Monitor 
 
Salienta-se que estas deficiências, em grande parte relacionadas aos procedimentos de 
análise dos processos de prestação de contas de convênios, caso não sanadas, poderão 
acarretar na detecção intempestiva de execução irregular do objeto, resultando em 
possível prejuízo ao erário federal, e desse modo, impactando a gestão da SR/01. 

Por fim, cabe registrar que a Autarquia informou que algumas providências encontram-
se em andamento. Para outras, no entanto, não foram apresentadas justificativas pelo 
não atendimento às recomendações pendentes. Em ambos os casos, deve-se dar 
continuidade ao processo de monitoramento por parte da CGU-Regional/PA   
##/Fato## 
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Certificado: 201503808 
Unidade(s) Auditada(s): SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO 
DO PARA-INCRA/SR-01 
Ministério Supervisor: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 
Município (UF): Belém (PA) 
Exercício: 2014 
 
 
1. Foram examinados os atos de gestão praticados entre 01/01/2014 e 31/12/2014 
pelos responsáveis das áreas auditadas, especialmente aqueles listados no artigo 10 da 
Instrução Normativa TCU nº 63/2010. 

2. Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho 
informado no Relatório de Auditoria Anual de Contas, em atendimento à legislação federal 
aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram os resultados das ações 
de controle, realizadas ao longo do exercício objeto de exame, sobre a gestão da unidade 
auditada. 

3. Foi registrada a seguinte constatação relevante para a qual, considerando as 
análises realizadas, não foi identificado nexo de causalidade com atos de gestão de agentes do 
Rol de Responsáveis: 

- Ausência de providências na solução de pendências dos processos de certificação de 
imóvel rural.  (item 1.1.1.1) 

- Empresa prestadora de serviço não comprovou a contratação da equipe técnica. (item 
2.1.1.3) 

 
4. Neste caso, conforme consta no Relatório de Auditoria, foram recomendadas 
medidas saneadoras. 

5. Diante do exposto, proponho que o encaminhamento das contas dos integrantes 
do Rol de Responsáveis seja pela regularidade. 

 
 

Belém (PA), 29 de setembro de 2015. 
 
 

 
 

Certificado de Auditoria 

Anual de Contas 
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Parecer: 201503808 
Unidade Auditada: Superintendência Regional do Incra no Estado do Pará (SR-01) 
Ministério Supervisor: Ministério do Desenvolvimento Agrário 

Município/UF: Belém/PA 
Exercício: 2014 

Autoridade Supervisora: Senhor Patrus Ananias de Sousa 

 

Tendo em vista os aspectos observados na prestação de contas anual do exercício de 

2014, da Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no 

Estado do Pará do Ministério do Desenvolvimento Agrário, expresso a seguinte opinião acerca 

dos atos de gestão com base nos principais registros e recomendações formulados pela equipe de 

auditoria. 

No escopo definido, os registros de ocorrências consistiram na ausência de 

providências na solução de pendências dos processos de certificação de imóvel rural e da não 

comprovação de equipe técnica na execução de contrato de Assistência Técnica e Extensão 

Rural - Ater.  Registre-se que as ressalvas apontadas não foram relacionadas a atos de gestão de 

agentes do Rol de Responsáveis definidos no art. 10 da Instrução Normativa TCU nº 63, de 1º de 

setembro de 2010, da Unidade auditada.  

As principais causas registradas das desconformidades apontadas evidenciam que 

consistidas em falha nos controles internos adotados na gestão dos contratos de Ater e na gestão 

da Certificação de Cadastro Rural no âmbito da Superintendência Regional do Incra no Estado 

do Para (SR-01). As recomendações verificaram-se relacionadas à regularização das 

impropriedades apontadas e expressas no sentido de estabelecimento de plano de ação, com 

prazos e responsáveis para saneamento das pendências de certificação; e de adoção de medidas 

pertinentes à comprovação da equipe técnica do contrato firmado de Assistência Técnica e 

Extensão Rural - Ater.   

Em relação às recomendações emitidas pela Controladoria-Geral da União (CGU), 

verificou-se que das quarenta e oito recomendações em monitoramento no exercício de 2014, 

conforme Plano de Providências Permanente da SR-01, restaram dezoito não atendidas (37,5%). 



Destas, doze recomendações apresentam potencial para impacto na gestão da Unidade, tendo em 

vista que se referem à morosidade na análise de prestações de contas de transferências 

voluntárias, na medida em que a detecção intempestiva de execução irregular do objeto pode 

resultar em prejuízo ao erário. 

No que concerne aos controles internos administrativos da Unidade, em observância 

ao escopo definido, verificou-se a avaliação no sentido da suficiência e adequação dos controles 

internos adotados pela Unidade na realização do acompanhamento e fiscalização dos contratos 

de prestação de serviços de Ater. Da análise realizada, observou-se o registro que a Unidade 

adotou mecanismos de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação capazes de mensurar 

os resultados obtidos com a execução dos serviços contratados de Assistência Técnica e 

Extensão Rural. 

Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 

8.443, de 16 de julho de 1992, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872, de 

23 de dezembro de 1986 e inciso VI, art. 13 da IN/TCU/nº 63, de 1º de setembro de 2010 e 

fundamentado no Relatório de Auditoria, acolho a conclusão expressa no Certificado de 

Auditoria. Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com 

vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/1992, e 

posterior remessa ao Tribunal de Contas da União. 

 

             Brasília/DF, 29 de setembro de 2015. 

 

 

Diretor de Auditoria das Áreas de Produção e Comunicações 


